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RESUMO

O presente trabalho possui como escopo o estudo dos efeitos das decisões emanadas do Supremo Tribunal Federal em sede de mandado de injunção. Para tanto, por meio de um método indutivo e com o fim de conceder fundamento teórico acerca desta garantia constitucional, este ensaio dissertará sobre os requisitos constitucionais para a concessão desse writ, bem como versará a respeito das correntes jurídicas que fundamentam os efeitos das decisões oriundas do mandado de injunção, conjuntamente com uma análise da evolução da jurisprudência do Pretório Excelso mediante a explanação de diversos julgados dessa Corte, assim como sobre a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal para, ao fim, verificar quais foram as modificações que o Novo Código de Processo Civil implementou no ordenamento jurídico brasileiro com o instituto de precedentes judiciais.  
PALAVRAS-CHAVE: Mandado de injunção. Efeitos. Jurisprudência. 

1 INTRODUÇÃO
O legislador constituinte brasileiro criou e consagrou na Constituição Federal de 1988 o remédio constitucional intitulado de mandado de injunção. Trata-se de uma garantia constitucional autoaplicável que pode ser utilizada quando a ausência de uma norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais, como também as prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 
Neste desiderato, o que serve de parâmetro para o cabimento do mandado de injunção são as normas constitucionais que precisam de uma medida intermediadora dos poderes públicos para que sua efetividade plena seja implementada. 
Assim, esse writ vem sendo utilizado a fim de garantir direitos, prerrogativas ou liberdades contemplados na Carta Magna àqueles que o impetram em razão de não poderem estes ser exercidos devido à ausência de norma regulamentadora. 
Esse remédio constitucional não possui regulamentação própria e, em razão disso, tem enfrentado diversas interpretações ao longo dos anos no que diz respeito aos efeitos que as decisões injuncionais podem causar, haja vista que ora não se implementa o direito do impetrante de plano, declarando tão somente a mora legislativa, ora se adota uma posição atuante, pela qual se aplica o direito almejado pelo autor da ação constitucional, independente de comunicação ao Poder Legislativo. 
A justificativa deste trabalho reside na necessidade de uma avaliação acerca das decisões resultantes dos julgamentos de mandados de injunção, uma vez que estes instrumentos possuem um grande potencial de concretização dos direitos fundamentais dos indivíduos previstos no Texto Maior. 
Para tanto, utilizando-se do método indutivo, por meio de uma pesquisa jurisprudencial e bibliográfica, este trabalho dedicou-se ao estudo do Mandado de Injunção, cuja finalidade é esclarecer a seguinte problemática: Quais são os requisitos constitucionais para concessão desse remédio constitucional? Quais os efeitos da decisão judicial que julga o mandado de injunção? A entrada em vigor do novo Código de Processo Civil implementou alguma mudança nas decisões emanadas da Suprema Corte?
Partindo dessas perguntas, este trabalho teve como objetivo principal o estudo do mandado de injunção e dos seus efeitos. Como fim específico, buscou-se esclarecer a nova função exercida pelo Supremo Tribunal Federal no momento em que julga o remédio constitucional sob análise. 
Com o fim de alcançar tal objetivo, primeiramente analisou-se quais os requisitos constitucionais devem ser preenchidos para concessão desse writ, realizando uma breve explanação acerca da eficácia das normas constitucionais, a fim de se compreender a razão da impetração do mandado de injunção. 
Posteriormente, tratou-se da garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXI, da CRFB/88, como também da evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal no que pertine aos efeitos do mandado de injunção, com a análise dos principais julgados da Corte Suprema sobre este instrumento processual. 
Por fim, foram debatidas questões referentes às inovações do novo Código de Processo Civil no que diz respeito ao instituto de precedentes judiciais, dissertando acerca das eventuais consequências nos tribunais inferiores em razão das decisões do STF e da formação de precedentes por essa Corte.  	
	
2 MANDADO DE INJUNÇÃO: HISTÓRICO E REQUISITOS CONSTITUCIONAIS
O mandado de injunção teve sua origem na Inglaterra do séc. XIV como remédio essencial da Equity, pois surgiu do Juízo de Equidade. Isso significa que era um remédio outorgado por meio de um juízo discricionário, ou seja, era utilizado nos casos em que não havia norma regulamentadora da espécie ou quando o Common Law não possuía meios de oferecer proteção suficiente. 
No entanto, autores apontam que a fonte mais próxima do mandado de injunção, nos moldes como este se apresenta na Constituição Federal de 1988, é o writ of injunction do Direito norte-americano, visto que este consiste em um remédio utilizado com frequência, baseado na jurisdição de equidade e aplicado quando a lei se mostra insuficiente ou incompleta para solucionar, com Justiça, determinado caso concreto. 
Apesar dessas informações, os estudiosos do tema assinalam que o mandado de injunção previsto na Constituição de 1988 é instituto tipicamente nacional, uma vez que as semelhanças com outros institutos de Direito estrangeiro são insuficientes para destes pretender decorrer o writ brasileiro em sua específica formatação. 
Os estudiosos do tema lecionam que o mandado de injunção resultou das preocupações suscitadas pelos doutrinadores brasileiros diante do constante descumprimento dos direitos estabelecidos nas constituições pátrias. 
Nesse sentido, os registros históricos indicam que a intenção do criador do mandado de injunção, o Senador Virgílio Távora, era introduzir no Direito Constitucional brasileiro não propriamente a “inconstitucionalidade por omissão”, mas sim um controle concreto por ato omissivo de qualquer órgão público encarregado de integrar normativamente um direito constitucional já dado. 
Assim, de maneira inédita, a Constituição Federal de 1988 inseriu no ordenamento jurídico um novo instituto capaz de combater condutas omissivas do Poder Público que ameacem ou lesionem direitos, com a finalidade precípua de combater a síndrome de inefetividade das normas constitucionais. 
Conforme dispõe o artigo 5º, inciso LXXI, da Constituição Federal, o mandado de injunção será concedido “sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania” (BRASIL, 1988).
Esse instituto constitui, portanto, uma ação constitucional de natureza civil que possui procedimento especial, cuja finalidade é suprir alguma omissão do Poder Público para que seja possível viabilizar o exercício de um direito, uma liberdade ou uma prerrogativa prevista na Carta Magna. 
Logo, “trata-se de uma ação de controle incidental de constitucionalidade, na qual a pretensão é deduzida em juízo por meio de um processo constitucional subjetivo destinado a assegurar o exercício de direitos subjetivos” (NOVELINO, 2014, p. 573).
Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o mandado de injunção, decidiu pela sua autoaplicabilidade, independentemente de lei que o regulamente, diante do que dispõe o art. 5º, §1º, da Constituição Federal, pois determina a aplicação imediata das normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais. 
Para a propositura da ação em referência, devem ser preenchidos, concomitantemente, dois requisitos, quais sejam: a falta de norma regulamentadora do direito, liberdade ou prerrogativa garantida pela Constituição e que o impetrante seja beneficiário direto do direito, liberdade ou prerrogativa que postula em juízo. 
Segundo Silva (2009, p. 450), “norma regulamentadora é, assim, toda ‘medida para tornar efetiva a norma constitucional’, bem o diz o art. 103, §2º”. Desse modo, percebe-se que o primeiro requisito diz respeito ao fato de que a aplicação da norma fica dependente da elaboração de lei ou de outra providência regulamentadora, na medida em que, se a lei não vier, o direito previsto não será passível de concretização. 
Neste diapasão, com o fim de entender como o mandado de injunção exerce sua função no ordenamento jurídico, é necessário uma breve explicação das normas constitucionais quanto a sua eficácia, visto que, dessa forma, será possível compreender um de seus pressupostos. 
Com base nisso, faz-se necessário citar a classificação das normas constitucionais, no que pertine à sua aplicabilidade, classificação esta de autoria de José Afonso da Silva e que é adotada pelo Supremo Tribunal Federal. O doutrinador supracitado classificou as normas constitucionais, segundo o critério de aplicabilidade, em normas de eficácia plena, contida e limitada. 
As normas constitucionais de eficácia plena se assemelham às normas autoexecutáveis (self-executing), pois são normas que podem ser aplicadas de pronto, sem a necessidade da edição de qualquer complementação de lei infraconstitucional para produzirem os efeitos por ela previstos. 
Já as normas de eficácia contida são aquelas que podem ser aplicadas imediatamente, visto que estão aptas a produzir, prontamente, os efeitos por elas preconizados, sem a necessidade de nenhuma complementação para cumprir o fim almejado. No entanto, no futuro, podem ter referidos efeitos restringidos por atuação do Poder Público nas hipóteses em que o ordenamento jurídico permitir.
Por fim, a última espécie de norma constitucional se refere às normas de eficácia limitada ou reduzida, as quais não estão prontas para aplicação imediata, pois necessitam de complementação legislativa para que, só assim, produzam os efeitos jurídicos por elas previstos. Portanto, um dos instrumentos que visa garantir a efetividade das normas constitucionais de eficácia limitada, quando houver injustificada omissão do legislador na tarefa de complementar aquela espécie normativa, é o mandado de injunção. 
É com base nesses fundamentos que se visualiza a função do mandado de injunção, qual seja garantir que o impetrante terá a norma constitucional aplicada em seu favor, independentemente de regulamentação e justamente por não ter sido regulamentada, visto que, se tivesse sido, a ação em referência não teria cabimento, pois o direito, a liberdade ou as prerrogativas estabelecidas em normas constitucionais regulamentadas, quando não satisfeitos, devem ser reclamados por outros meios judiciais. 
Nesse sentido, Morais (2012, p.180) assevera: 
As normas constitucionais que permitem o ajuizamento do mandado de injunção assemelham-se às da ação direta de inconstitucionalidade por omissão e não decorrem de todas as espécies de omissões do Poder Público, mas tão só em relação às normas constitucionais de eficácia limitada de princípio institutivo de caráter impositivo e das normas programáticas vinculadas ao princípio da legalidade, por dependerem de atuação normativa ulterior para garantir a sua aplicabilidade. (MORAIS, 2012, p. 180).

No que concerne ao segundo requisito, o impetrante deve ser beneficiário direto do direito postulado em juízo, visto que deve restar caracterizado o interesse de agir, que no mandado de injunção decorre da titularidade do bem reclamado, para que a sentença que o confira tenha direta utilidade para o demandante. Em razão disso, por exemplo, não pode ocorrer a propositura da ação em referência para reclamar acesso ao ensino fundamental quem já o fez antes, pois restará nítido a falta do interesse de agir. 
É preciso ressaltar que o mandado de injunção possui duas modalidades no que se refere à legitimidade ativa: a modalidade individual e a coletiva. Assim, quando se tratar da modalidade individual, o remédio constitucional em análise deverá ser impetrado por uma pessoa natural ou jurídica que demonstre existência de um nexo de causalidade entre a omissão normativa do Poder Público e a inviabilidade de um direito, liberdade ou prerrogativa sua garantido constitucionalmente. 
Por sua vez, tratando-se do mandado de injunção coletivo, apesar de não existir disposição constitucional expressa sobre essa modalidade, a jurisprudência a reconhece como possível, sendo legitimados ativos para a sua propositura os mesmos que podem impetrar o mandado de segurança coletivo, ou seja, os partidos políticos com representação no Congresso Nacional, as organizações sindicais, as entidades de classe ou as associações, desde que o direito, liberdade ou prerrogativa reclamado por meio do remédio constitucional seja em favor dos seus membros ou associados. 
Diante disso, conclui-se que no mandado de injunção coletivo a legitimação será sempre extraordinária, pois os legitimados estarão atuando em nome próprio, mas em defesa de direitos transindividuais de terceiros. 
Ante o exposto, torna-se essencial a análise das consequências oriundas da decisão injuncional, uma vez que, com esse estudo, é possível verificar como as mudanças de entendimento da Corte Suprema interferiram na maneira de interpretar o remédio constitucional objeto deste trabalho. 

3 EFEITOS DAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE MANDADO DE INJUNÇÃO
Este tópico terá como abordagem precípua os efeitos que resultam das decisões do mandado de injunção, baseando-se na evolução jurisprudencial que este instrumento, inaugurado na Carta Magna de 1988, teve no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
Há intensa controvérsia acerca dos efeitos da concessão da injunção, pois estes não guardam uniformidade de entendimento nem entre os doutrinadores, nem tampouco entre os membros que compõem o Supremo Tribunal Federal, haja vista que a ausência de regulamentação legal deste remédio constitucional impede uma compreensão apurada sobre o seu real alcance. 
Neste diapasão, a doutrina e a jurisprudência do STF classificam as diversas posições referentes aos efeitos do mandado de injunção em duas correntes, quais sejam, a concretista e a não concretista. 
O posicionamento não concretista, adotado inicialmente pela Suprema Corte, asseverava que do mandado de injunção deveria resultar uma sentença de natureza exclusivamente declaratória, pois teria como condão reconhecer, por meio de sentença, a omissão legislativa na edição da norma complementar. 
Nesta perspectiva, o writ constitucional possuía nítido caráter mandamental, haja vista que o objetivo da decisão injuncional era dar ciência ao Poder competente de sua mora legislativa, estimulando-o a supri-la ou, no caso de órgão administrativo, determinando que este suprisse tal omissão no prazo de 30 dias. 
Com base nesses fundamentos, até meados de 2007, a corrente não concretista foi adotada na grande maioria das decisões proferidas pelo STF, as quais conferiam ao mandado de injunção os mesmos efeitos da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. 	
Por essa razão, essa corrente era bastante criticada pelos jurisconsultos, pois argumentava-se que não teria sido a intenção do Constituinte de 1988 criar dois institutos com o mesmo objetivo, qual seja, de dar ciência ao poder competente de sua omissão e não o de estabelecer meios efetivos com o fim de assegurar direitos constitucionalmente positivados. 
A Corte Suprema teve como primeiro precedente o julgamento do MI 107-3/ DF, no qual, adotando posicionamento da corrente não concretista, esvaziou as potencialidades do novo remédio, visto que invocou uma visão clássica e rígida do princípio da separação dos poderes. 
O referido julgado mostrou-se de grande importância, pois o relator, o Ministro Moreira Alves, determinou de forma detalhada quais eram os limites do mandado de injunção e, em razão disso, esse julgado se tornou um paradigma para a doutrina constitucional, no qual se lavrou o seguinte: 
Em face dos textos da Constituição Federal relativos ao mandado de injunção, é ele ação outorgada ao titular de direito, garantia ou prerrogativa a que alude o artigo 5º, LXXI, dos quais o exercício está inviabilizado pela falta de norma regulamentadora, e ação que visa a obter do Poder Judiciário a declaração de inconstitucionalidade dessa omissão se estiver caracterizada a mora em regulamentar por parte do Poder, órgão, entidade ou autoridade de que ela dependa, com a finalidade de que se lhe dê ciência dessa declaração, para que adote as providências necessárias, à semelhança do que ocorre com a ação direta de inconstitucionalidade por omissão (artigo 103, § 2º, da Carta Magna), e de que se determine, se se tratar de direito constitucional oponível contra o Estado, a suspensão dos processos judiciais ou administrativos de que possa advir para o impetrante dano que não ocorreria se não houvesse a omissão inconstitucional. (STF - MI: 107-3 DF, Relator: Ministro Moreira Alves. Data de Julgamento: 21/11/1990). (BRASIL, 1990, p. 02).

Nota-se que, com esse entendimento fixado no MI 107-3/DF, o Supremo entendia que a sua sentença apenas poderia exortar o Poder Legislativo a fazer a norma para ser aplicada ao caso concreto, pois a Corte não poderia legislar para suprir a mora do Congresso Nacional, sob pena de violar a cláusula da separação de Poderes. 
Nesse sentido, Bulos (2011, p.771) afirma que: 
[...] o mandado de injunção, no primeiros vinte anos de vigência da carta de 1988, cumpriu, de modo inglório, o seu papel. Não conseguiu limitar a arrogância discricionária dos órgãos normativos, muito menos minorou o cancro das lacunas e das pressões político-jurídicas, que fulminam direitos fundamentais. Nessa quadra de sua evolução jurisprudencial, não destruiu o rochedo de bronze da prepotência e do silencio inconstitucional. Grangeou em torno de si enorme descrédito. 

Contudo, a Corte Suprema, com o decorrer do tempo, aparentemente começou a se sensibilizar com as críticas oriundas dos doutrinadores e dos tribunais inferiores, ocasionando a modificação no seu posicionamento sobre a natureza do pronunciamento proferido em sede de mandado de injunção. 
Nesse sentido, a corrente que passou a predominar nas decisões do STF foi o posicionamento concretista, pelo qual a sentença que concede a injunção possui naturezas declaratória, haja vista que determina a ocorrência da omissão legislativa ou administrativa, e constitutiva, pois nesse caso será uma sentença capaz de viabilizar o exercício do direito, liberdade ou prerrogativa almejado que necessita de regulamentação infraconstitucional até que sobrevenha a regular edição normativa. 
A corrente concretista pode ser subdividida em duas subespécies: concretista geral e concretista individual, esta última dividindo-se, ainda, em concretista individual direta ou intermediária.
Com a evolução da jurisprudência do STF, a primeira corrente a ser verificada por meio do MI 283-5/DF foi a concretista intermediária, a qual preceitua que a decisão judicial que, após julgar procedente a injunção, reconhece a omissão legislativa, deverá fixar para o Congresso Nacional um prazo para elaboração da norma regulamentadora faltante. Com o término desse prazo, se permanecer a inércia, deve o Poder Judiciário determinar os meios e condições necessários ao exercício do direito do autor. 
Morais (2012, p.190) defende o seguinte entendimento: 
[...] parecendo-nos, com a devida venia, que a ideia do Poder Judiciário, após julgar procedente o mandado de injunção estabelecer um prazo para que a Constituição Federal seja regulamentada, antes de efetivamente colmatá-la, adequa-se perfeitamente à ideia de Separação de Poderes. Assim, a partir da decisão do Judiciário, o poder competente estaria oficialmente declarado omisso, devendo atuar. Esse prazo, no âmbito legislativo, entendemos, nunca poderia ser inferior ao processo legislativo sumário. 

Essa nova posição do Pretório Excelso começou a se formar no julgamento do mandado de injunção impetrado com fundamento no artigo 8º, §3º, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. O referido dispositivo prevê que cidadãos afetados por atos discricionários do Ministério da Aeronáutica editados após o movimento militar de 1964 têm direito a uma “reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição” (BRASIL, 1988).
Ocorre que a lei não fora editada no prazo estabelecido, o que resultou na impetração no MI 283-5/DF, cujo fundamento era de que o efetivo exercício de um direito subjetivo constitucional estava sendo obstado por tal omissão legislativa. Assim, no acordão relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, a Suprema Corte modificou seu entendimento e determinou que, como havia subsistido a lacuna legislativa depois do prazo oferecido para a purgação da mora, seria possível ao titular do direito obter reparação por perdas e danos. 
Nesse desiderato, é de suma importância constatar, por meio da ementa da decisão referida acima, a mudança de entendimento jurisprudencial: 
Mandado de injunção: mora legislativa na edição da lei necessária ao gozo do direito a reparação econômica contra a União, outorgado pelo art. 8., par. 3., ADCT: deferimento parcial, com estabelecimento de prazo para a purgação da mora e, caso subsista a lacuna, facultando o titular do direito obstado a obter, em juízo, contra a União, sentença liquida de indenização por perdas e danos. 1. O STF admite - não obstante a natureza mandamental do mandado de injunção (MI 107 - QO) - que, no pedido constitutivo ou condenatório, formulado pelo impetrante, mas, de atendimento impossível, se contém o pedido, de atendimento possível, de declaração de inconstitucionalidade da omissão normativa, com ciência ao órgão competente para que a supra (cf. Mandados de Injunção 168, 107 e 232). 2. A norma constitucional invocada (ADCT, art. 8., par. 3. - "Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional especifica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S-285-GM5 será concedida reparação econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição" - vencido o prazo nela previsto, legitima o beneficiário da reparação mandada conceder a impetrar mandado de injunção, dada a existência, no caso, de um direito subjetivo constitucional de exercício obstado pela omissão legislativa denunciada. 3. Se o sujeito passivo do direito constitucional obstado e a entidade estatal a qual igualmente se deva imputar a mora legislativa que obsta ao seu exercício, e dado ao Judiciário, ao deferir a injunção, somar, aos seus efeitos mandamentais típicos, o provimento necessário a acautelar o interessado contra a eventualidade de não se ultimar o processo legislativo, no prazo razoável que fixar, de modo a facultar-lhe, quanto possível, a satisfação provisória do seu direito. 4. Premissas, de que resultam, na espécie, o deferimento do mandado de injunção para: a) declarar em mora o legislador com relação a ordem de legislar contida no art. 8., par. 3., ADCT, comunicando-o ao Congresso Nacional e a Presidência da República; b) assinar o prazo de 45 dias, mais 15 dias para a sanção presidencial, a fim de que se ultime o processo legislativo da lei reclamada; c) se ultrapassado o prazo acima, sem que esteja promulgada a lei, reconhecer ao impetrante a faculdade de obter, contra a União, pela via processual adequada, sentença liquida de condenação a reparação constitucional devida, pelas perdas e danos que se arbitrem; d) declarar que, prolatada a condenação, a superveniência de lei não prejudicara a coisa julgada, que, entretanto, não impedira o impetrante de obter os benefícios da lei posterior, nos pontos em que lhe for mais favorável. (STF - MI: 00002321/400 RJ, Relator: Ministro Moreira Alves. Data de Julgamento: 02/08/1991). (BRASIL, 1991, p. 01).

Resta cristalino a mudança de entendimento do STF com o julgamento do MI 232-1, no qual se discutiu o alcance do §7º do art. 195 da Constituição Federal, que prevê serem “isentas de contribuição para a seguridade social entidades beneficentes de assistência que atendam às exigências estabelecidas em lei” (BRASIL, 1988). 
Nesse sentido, já havia se passado mais de dois anos da promulgação da Carta Maior e a referida lei ainda não tinha sido editada, mesmo que o art. 59 do ADCT tivesse fixado um prazo mínimo de seis meses para sua apresentação e outros seis meses para que fosse apreciado pelo Congresso Nacional. Tal decisão foi ementada da seguinte maneira: 
Mandado de injunção. - Legitimidade ativa da requerente para impetrar mandado de injunção por falta de regulamentação do disposto no par. 7. do artigo 195 da Constituição Federal. - Ocorrência, no caso, em face do disposto no artigo 59 do ADCT, de mora, por parte do Congresso, na regulamentação daquele preceito constitucional. Mandado de injunção conhecido, em parte, e, nessa parte, deferido para declarar-se o estado de mora em que se encontra o Congresso Nacional, a fim de que, no prazo de seis meses, adote ele as providencias legislativas que se impõem para o cumprimento da obrigação de legislar decorrente do artigo 195, par. 7., da Constituição, sob pena de, vencido esse prazo sem que essa obrigação se cumpra, passar o requerente a gozar da imunidade requerida.
(STF - MI: 00002321/400 RJ, Relator: Ministro Moreira Alves. Data de Julgamento: 02/08/1991). (BRASIL, 1991, p. 18).

Cerca de 12 anos após a decisão proferida no MI 283-5, o Pretório Excelso passou por uma modificação em seu Plenário e, com isso, também modificara mais uma vez seu entendimento jurisprudencial acerca dos efeitos oriundos da decisão injuncional. 
Assim, a partir do final de 2007, o STF, ao julgar o MI 670-9, adotou de forma clara a corrente denominada de concretista geral, segundo a qual a sentença judicial produz efeitos erga omnes, o que resulta na viabilização de determinado direito, liberdade ou prerrogativa para todos que fizerem jus até que seja editada a norma pelo Poder competente. Cumpre ressaltar que, atualmente, essa corrente tem se mostrado a mais aceita e adotada pelo Pretório Excelso. 
A impetração do mandado de injunção supramencionado ocorreu em razão do direito de greve do servidor público previsto no artigo 37, VII, da Constituição Federal e exigia a edição de lei específica para disciplinar o tema. Diante da ausência da lei, a Corte Suprema entendia que o direito de greve não poderia ser exercido pelos servidores. 
Contudo, grande mudança ocorreu quando o STF julgou os Mandados de Injunção n. 670, 708 e 712, nos quais o Tribunal proferiu decisão utilizando a analogia, uma vez que aplicou a lei que regula o direito de greve dos empregados da iniciativa privada, qual seja a Lei n. 7.783/89, ao caso dos servidores públicos que não possuíam lei regulamentando o direito garantido constitucionalmente. Em face da suma importância que a decisão do MI 670-9 teve na seara constitucional para fins de estudo, faz-se necessário expor a ementa dessa decisão: 
MANDADO DE INJUNÇÃO. GARANTIA FUNDAMENTAL (CF, ART. 5º, INCISO LXXI). DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS (CF, ART. 37, INCISO VII). EVOLUÇÃO DO TEMA NA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS DE COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL E DA JUSTIÇA ESTADUAL ATÉ A EDIÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PERTINENTE, NOS TERMOS DO ART. 37, VII, DA CF. EM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES DA SEGURANÇA JURÍDICA E À EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL NA INTERPRETAÇÃO DA OMISSÃO LEGISLATIVA SOBRE O DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, FIXAÇÃO DO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA QUE O CONGRESSO NACIONAL LEGISLE SOBRE A MATÉRIA. MANDADO DE INJUNÇÃO DEFERIDO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DAS LEIS Nos 7.701/1988 E 7.783/1989. (STF - MI: 670-9 ES, Relator: Ministro Gilmar Mendes. Data de Julgamento: 25/10/2007). (BRASIL, 2007, p. 01).

Torna-se oportuno destacar que, o grande marco dessa corrente diz respeito à amplitude que a decisão pode atingir, pois esta é aplicável a todos os servidores, o que afasta os efeitos da omissão legislativa em caráter geral. 
Barroso (2012, p. 101) entende que: 
Com essa decisão, o STF finalmente diferenciou, no que concerne aos efeitos, o mandado de injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão, conferindo ao primeiro a potencialidade de afastar, desde logo, a omissão inconstitucional. Trata-se de um avanço capaz de retirar do limbo o mandado de injunção, sobretudo pelo fato de o STF ter admitido a possibilidade de dar à decisão eficácia erga omnes, a despeito da inexistência de previsão legal ou constitucional nesse sentido. 

Por fim, ainda temos a corrente concretista individual direta, na qual o Poder Judiciário, de maneira imediata, ao julgar o mandado de injunção procedente, implementa a eficácia da norma constitucional ao autor, sem ao menos estipular prazo para o Poder Legislativo suprir a lacuna legal. Vale ressaltar que essa corrente não possui efeito erga omnes, mas sim inter partes. 
Nesse sentido, o Pretório Excelso se deparou com o caso do mandado de injunção 758/DF, impetrado por um servidor público federal da Fundação Oswaldo Cruz lotado na função de tecnologia que pleiteava o suprimento de lacuna normativa constante no §4º do art. 40 da Constituição Federal, alegando o seu direito à aposentadoria especial em razão de trabalho por vinte e cinco anos em atividade considerada insalubre, na qual mantinha contato com agentes nocivos, portadores de moléstias humanas e com matérias e objetos contaminados. 
O relator, o Ministro Marco Aurélio, julgou procedente o pedido formulado no MI 758/DF para garantir o direito do impetrante à contagem diferenciada do tempo de serviço em decorrência de atividade em trabalho insalubre (CFRB, art.40, §4º), adotando como parâmetro o sistema do regime geral de previdência social, o qual dispõe sobre aposentadoria especial na iniciativa privada, com previsão no art. 57 da Lei 8.213/91, como se percebe na ementa da decisão supracitada: 
MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. (STF - MI: 758-6 DF, Relator: Ministro Marco Aurelio. Data de Julgamento: 01/07/2008). (BRASIL, 2008, p. 37).

Com esse precedente na Corte, começou a aumentar o número de mandados de injunção com o mesmo objetivo, qual seja, a regulamentação por meio de lei complementar da aposentadoria especial dos servidores públicos. Isso ocorria devido a decisão injuncional possuir validade apenas para aquele que impetrava o writ, pois não possui eficácia erga omnes. 
Em razão disso, o Ministro Gilmar Mendes, com fundamento em diversos precedentes, propôs perante o Supremo Tribunal Federal a edição de súmula vinculante a respeito desse tema, com o fim de atribuir um tratamento uniforme a essa questão jurídica recorrente, evitando a repetição de ações análogas. Assim, foi aprovada por unanimidade pelo Plenário do Supremo a Súmula Vinculante n. 33, cujo verbete possui a seguinte redação: 
Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal, até edição de lei complementar específica.

Percebe-se diante do que foi exposto que o Supremo Tribunal Federal outorgou, por meio da Súmula Vinculante n. 33, eficácia erga omnes e vinculante a um entendimento que, até então, era inter partes. 
Nota-se, portanto, que devido à ausência de norma regulamentadora a fim de disciplinar a garantia constitucional que é o mandado de injunção, o Supremo Tribunal Federal se posicionou por meio de sua jurisprudência sobre diversos questionamentos deste instrumento da jurisdição constitucional. Constata-se que o Pretório Excelso fora desenvolvendo seu entendimento no sentido de resguardar os direitos fundamentais dos indivíduos, deixando de lado argumentações clássicas – como a do princípio da separação dos poderes - que privilegiavam a inércia dos poderes constituídos. 

4 SISTEMA DE PRECEDENTES NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E AS DECISÕES DO STF EM SEDE DE MANDADO DE INJUNÇÃO
O mandado de injunção é um instrumento de controle incidental e concreto de constitucionalidade, isto é, trata-se de um processo constitucional subjetivo. Apesar disso, com o julgamento dos mandados de injunção 670, 708 e 712 pelo Supremo Tribunal Federal, nos quais a temática dizia respeito ao direito de greve dos servidores públicos, de maneira inovadora, foi decidido que a decisão em mandado de injunção teria caráter objetivo. 
Nesse sentido, mesmo essa garantia constitucional possuindo como finalidade o cumprimento de direitos subjetivos que se encontram impossibilitados de serem exercidos diante da lacuna normativa, há a possibilidade de que o Pretório Excelso determine a aplicação da decisão jurídica a terceiros que não se encontravam no polo ativo da ação. 
Percebe-se, com essa explanação, que o mandado de injunção é uma garantia constitucional que atua como instrumento do controle difuso de constitucionalidade, sendo que uma de suas principais características é a restrição dos efeitos das decisões às partes indicadas nos polos da demanda, o que resulta na impossibilidade de que terceiros que não atuaram na referida ação tenham possíveis efeitos expandidos para si. 
Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, em 08/03/2016, foi inaugurado o instituto de precedentes judiciais, o qual determina que precedente é a decisão judicial tomada à luz de um caso concreto e que o elemento normativo pode servir como diretriz para o julgamento posterior de casos semelhantes. 
Didier (2015, p. 433) assevera que: 
Trata-se de norma geral, malgrado construída mediante raciocínio indutivo, a partir de uma situação concreta. Geral porque a tese jurídica (ratiodecidendi) se desprende do caso específico e pode ser aplicada em outras situações concretas que se assemelham àquela em que originariamente construída. 

Nesse interim, dentre suas inovações está o artigo 927, o qual estabelece um rol de precedentes obrigatórios que se distinguem entre si por seu processo de formação.
Assim, interessa neste trabalho o disposto no art. 927, V, do NCPC, que determina que os juízes e tribunais observarão a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. 
Neste diapasão, há nesse dispositivo supramencionado a previsão de duas ordens de vinculação. A primeira diz respeito a uma vinculação interna dos membros e órgãos fracionários de um tribunal aos precedentes oriundos do plenário ou órgão especial daquela mesma Corte. 
Outro tipo de vinculação é de ordem externa dos demais órgãos de instância inferior, quais sejam, juízes e tribunais, aos precedentes do plenário ou órgão especial do tribunal a que estiverem submetidos. Nota-se, portanto, que o precedente não deve vincular só o tribunal que o produziu, mas também os órgãos a ele subordinados. 
Portanto, percebe-se que diante do novo instituto previsto no NCPC, quando existirem precedentes oriundos do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre matéria constitucional, fato que se adequa às decisões originadas de mandados de injunção, necessariamente, tais precedentes irão vincular todos os tribunais e juízes brasileiros, devendo estes decidir conforme o entendimento da Suprema Corte.
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do exposto, este trabalho estudou, especificamente, a questão dos efeitos da decisão injuncional oriunda do Supremo Tribunal Federal. 
Visando alcançar o objetivo deste trabalho, restou constatado que o preenchimento dos requisitos constitucionais para a concessão do writ permeia os casos em que há existência de normas de eficácia limitada e que, consequentemente, não estão prontas para sua aplicação imediata, o que resulta na ausência de norma regulamentadora e ocasiona a hipótese em que um beneficiário de determinado direito irá impetrar o remédio constitucional, com a demonstração efetiva de seu interesse de agir. 
Ao se deparar com essa situação, será necessária uma sentença constitucional com o fim de resolver tal impasse, seja por meio da analogia a outros atos normativos, seja transformando uma norma constitucional de eficácia limitada em plena ou, ainda, criando o próprio ato normativo somente com base na Constituição. No entanto, essa possível decisão da Suprema Corte é transitória e precária, visto que só o Poder Legislativo pode produzir o ato regulamentar que a Constituição exige para determinado direito, prerrogativa ou liberdade. 
No ordenamento jurídico brasileiro, essa temática tem originado diversas controvérsias, uma vez que quem tem exercido essa função de suprir a lacuna legislativa é o Supremo Tribunal Federal, órgão superior do Poder Judiciário, o que levanta a polêmica de eventual violação ao princípio da separação dos poderes, haja vista que o STF estaria usurpando a função típica do Poder Legislativo, qual seja, legislar.
Com o intuito de resolver esse impasse filiamo-nos à posição que defende a corrente concretista individual intermediária, como regra, nos julgamentos dos mandados de injunção, isto porque quando o STF julga procedente determinado mandado de injunção e estabelece um prazo para que a norma constitucional seja regulamentada, antes de efetivamente aplicá-la ao caso concreto, estaria preservando a separação dos poderes. Dessa forma, quando ocorresse a decisão do Judiciário, o poder competente oficialmente teria se declarado omisso, devendo atuar, sob pena de restar claro sua efetiva falta de interesse em regulamentar direito constitucional. 
Acredita-se essa ser a melhor opção a ser adotada nas decisões injuncionais devido ao fato que o Pretório Excelso, ao decidir, não pode esquecer que a função legislativa cabe a outro poder constituído e, com a sua notificação, preserva-se o respeito esperado entre os poderes. 
Todavia, também não pode ser deixado de lado um princípio constitucional que fundamenta o ordenamento jurídico, qual seja, o Princípio da Supremacia da Constituição. Este impõe a máxima efetividade às normas constitucionais, devendo se observar apenas os limites impostos pela própria Constituição, uma vez que não existe nada mais amedrontador em um Estado Democrático de Direito do que o desrespeito à normatividade constitucional. 
Mesmo diante desses fundamentos constitucionais, entendemos que é necessária a implementação de certos limites na atuação da Corte Suprema, como a extensão que vem sendo realizada dos efeitos da decisão injuncional para terceiros, pois inexiste norma constitucional autorizando esta diligência e é sabido que o mandado de injunção é uma ação que faz parte do controle incidental e não do concentrado. 
Em suma, constata-se que a nova atuação do Supremo Tribunal Federal possui, como escopo, a concretização de direitos fundamentais, não podendo ser reprimida de maneira cabal por teses jurídicas obsoletas que visem tolher a atuação do Poder Judiciário como instância garantidora dos direitos dos indivíduos, pois o âmbito de atuação do referido Poder não pode ser diminuído ao ponto de se tornar um mero espectador do desrespeito às normas constitucionais. 
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